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Prefeitura Municipal de Mogi 
ESTADO DE SAO PAULO -- --

GABINETE 00 PREFEITO 

LEl_NQ 3.158, DE 07 DE JANEIRO DE 1994. 

_ALTERA /\RTIGOS QUE ESPECIFICA DA LEI N9 _547. DE 
03 UE �J\I O OE 1968 [ DA OUTllAS Pl<JV l OENC 11\S. 

O PREFEITO MUNICIPAL O': ''.OGI GUAÇU: 

FAÇO SABER que a Carnara t�uní::::ipal aµrovoJ e eu san::ic�10 e 

�ro:i;u:go u s e -: ·J i n te LEI : 

ARTIGO lü) O artigo 94, ''caput'' E'. seu! paragcafos 3Q e 50 
da Lei n(,1 �47, de 03 de Maio de 1958 ( Es tatuto dus Fur1cionarics Puhlicos f·1uni
c: ipa i s de �1oçi Guaçu ) passarão a vigorar co1n a seguinte redaçdo: 

'' Artigo 94 - O funcionário público munic1pa·1 fará jus a 
30 (tri�ta) dias �e férias regulares, após cada perlodo de 12 (doze) meses de 
ex.;;rc1c10 no serviço. 

§ 1 º . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
§ 2 º - . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 

§ 3� - Sílo considerados inalier1áveis e de gozo obi'i9ato
r10 v i nte (20) dias de ferias anuais, ficar1do per1r;itido que os dias i'estantes� 
apenas facultativos e renunciáveis, sejam convertidos em pecúnia, .3 requerimen 
to Cc, interessado, desce que protocoiado até 30 (trinta; dias após o vencimen':" 
to do perlodo aquisitivo respectivo. 

§ 4Q - � • • . • • . • . • • . • • • • • • • . • . • • . • • . • • . • • • • • • • • . • • • . . • • • • •  

§ 50 - E per�iti do o gozo das fr2rias em até 2 {aois) pe
rlodos, sendo vedado que o..ada perlodo seja inferior a 10 (dez) d�as consecutj_ 
1;os.'' 

ARTIGO 20) O u rtigo 99, '' captJt'' da Lei riQ 547, de 03 de 
!�aio de 1968 (Estatuto dos F1Jr1cionárics Públicos Municipais de 1'1ogi Gt1açu) pa� 
sará a vigorar com a seguinte redação: 

''Artigo 99 - É facul tado ao funcionário gozar as férias . -

onde lhe convier e somen!e por interesse público justificado podera ser chama-
do ao serviço antes do termino das n1es1r.as, poster gando seu ':JOZO. '' 

ARTIGO 30) As despesas decorrentes desta Lei correrão por 
conta de dotaçoes próprias consignadas no orçamento vigente. 

ARTIGO 40) Esta Lei eritra er11 vigor na data de sua publica 
çao, revogadas as disposiç�os em contrário. 

Moçi Guaçu, 07 de Janeiro de 1994. '1Ano ll6Q da Furtdação 
do Muriiclpio, em 09 de Abril de 1877." 

PROF. 
Chefe 

Er1ca11;inhada a publicaçao na data supra. 
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